
ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 

Processo Administrativo: 007/2026 

OBJETO: Contratação para prestação de serviços de assessoria e alimentação do 
SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a dezembro 
de 2026. 

Observação: A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO reger-se- á pelas normas contidas 
na Lei Federal 14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário Oficial da União. 

Rua 05, n°114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
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y S`t)LICIf ÇAO DEtoMPRAS & SÉRVI OSr 

Unidáde Solicitani % , . f:. Data 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - 

TO 
02/01/2026 

DESCRIÇÃO UND QTDE ~TI 

1 Contratação para prestação de serviços de assessoria 
e alimentação do SICAP - LCO desta Câmara 
Municipal, durante o período de janeiro a dezembro 
de 2026. 

MES 12 U 00,00 

JUSTIFICATIVA: Contratação para prestação de serviços de assessoria e alimentação do SICAP -
LCO desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

ASSINATURA UNIDADE SOLICITANTE 

O 

Secretária Geral 
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ORÇAMENTOS 
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J1k 
JA CONSULTORIA 

CNPJ 64.2O2.318/OOO1-38 

A 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins -TO. 

Razão Social: J DE A CRUZ - CONSULTORIA 
Nome Fantasia: JA CONSULTORIA 
CNPJ: 64.202.318/0001-38 Inscrição Municipal: 81101369 

Endereço: Rua das Palmas, 4A, Centro. 
CEP: 77.495-000 Cidade/Estado: Nova Rosalândia-TO 

Email: jacruz2535@gmail.com 
Banco: Sicoob 756 Agência: 3263 Conta/C: 1.301.022-0 

Venho por intermédio desta, proposta de preço para prestar os serviços conforme abaixo: 

k`'I~tem~ ~ úant Ú d h~ r•~~ï ~ á Déscrl' ao;  ^~ >n,̀  ~~ Váloi Unitl Úál~rTótaÏ~', 

1 12 mês 
Contratação para prestação de 
serviços de assessoria e alimentação 
do SICAP - LCO desta Câmara 
Municipal, durante o período de 
janeiro a dezembro de 2026. 

3.500,00 42.000,00 

VALOR TOTAL R$ 42.000,00 

a)Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 
b)Nos preços acima já estão inseridos os custos com impostos, e reponsabilidades 
trabalhistas necessários à perfeita execução do objeto. 

Nova Rosalândia - TO, em 02 de janeiro de 2026. 

JDEACRUZ I: Assinado deforma 
kdlgitzl pari DE A CRUZ 

CO N SU LTORIAi6̀ CoNSUrTORIA:64zoz3 
420231800038 18ó0o138 

J DE A CRUZ - CONSULTORIA 
CNPJ n°64.202.318/0001-38 

Proponente 

fde das fydhTH$ if 4A- Omtro - Nxa ftslânúa/f0 



mACRo 
CDnSULTOnIn B emPneenDlmenTaS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
Câmara Municipal de Aliança - TO 

Prezado Presidente, 

Pela presente submetemos a apreciação de Vossa Excelência, a proposta em epígrafe: 

QT UNID ESPECIFICAÇÃO V. 
UNITARIO 

V. 
TOTAL 

12 SV 
(Mês) 

Prestação de serviços técnicos em assessoria, 
para o processamento e envio das informações 
de dados no Sicap-LCO da Câmara Municipal 
Caseara/TO, referente ao exercício de 2026. 

R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

Palmas - TO, 02 de Janeiro de 2026. 

MACRO GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL EIRELI 
CNPJ: 06.097.999/0001-15 

Quadra 307 Sul, QI.01, Rua 4 Lote 11, Plano Diretor Sul, CEP-77.015-471— Palmas -TO 

e-mall: macro-consultoria@hotmail.com• Fone: (63)99987-2516 



PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL 
J. S. CARVALHO 

CN PJ: 18.823.421/0001-88 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS- TO. 

A Microempresa J. S. CARVALHO com CNPJ/MF n.° 18.823.421/0001-88, com endereço na 
Rua Perimetral, N° 1275, Setor Ribeiro, Barrolândia — TO - CEP:77.665- 000. Vem por meio 
deste prestar ORÇAMENTO conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

I 

Contratação para prestação de serviços de assessoria e 
alimentação do SICAP - LCO desta Câmara Municipal,
durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

12 3.700,00 44.400,00 

TOTAL RS 44.400,00 

Validade do Orçamento é de 60 dias. 

Barrolândia— TO, 02 de janeiro de 2026. 
JOSEAN nxsweoaorom,. 

SILVA ,~~á ~
r
~~ 

CARVALHO.Ó.u~y-~-,~0" 0i01Ó1
2305830165 b~iNFlºLiW''

Al

J. S. CARVALHO 
CNPJ 18.823.421/0001-88 

Josean Silva Carvalho 

RUA PERIMETRAL, Nº 1275, SETOR RIBEIRO, BARROLÃNDIA-TO 
FONE: 639964-0730 EMAIL: JOSEAN.CARVALHO@HOTMAIL.COM 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Câmara Municipal 

1. OBJETO 

Contratação para prestação de serviços de assessoria e alimentação do SICAP -
LCO desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

JUSTIFICATIVA 

Faz-se necessária a formalização desta contratação justifica-se a necessidade de 
realização de atividades administrativas, instrumentais ou complementares aos assuntos 
que constituem a área de competência legal deste Órgão, necessários ao bom 
funcionamento desta Câmara Municipal e não inerentes às atribuições de cargos de seu 
quadro de servidores. 

Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por 
Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

2. DO ENQUADRAMENTO LEGAL. 

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações, especificadamente em seu artigo 75, inciso II). 
2.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII. 
2.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles; "Quando a lei prevê hipóteses 
de contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a 
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou 
que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto 
pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica. " 
2.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: 
'Nem sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode 
ocorrer, em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros 
valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da 
eficiência. " 
2.5. A contratação via dispensa de licitação, em razão do montante total e da 
apresentação da proposta mais vantajosa, toma-se menos custosa economicamente e 
pragmaticamente do que á realização do processo licitatório, além de tornar mais célere 
e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público. 

3. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR. 

4.1. No que diz respeito à razão da escolha do fornecedor, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, a escolha da empresa será com base na 
área do objeto de pretensão contratual, que preencherá os requisitos de habilitação e 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
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qualificação mínima necessária, além de ofertar proposta mais vantajosa para a 
administração pública. 

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

5.1. A justificativa dos preços será com base nos preceitos do artigo 72, VII da Lei 
14.133/2021, apresentando a melhor proposta para a administração pública; 

5.2. Sendo assim, declara-se que o menor preço praticado para a referida contratação 
deverá ser compatível com o mercado, sendo justa para esta Administração. 

6. ESPECIFICAÇÕES/ DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
1 Contratação para prestação de serviços 

de assessoria e alimentação do SICAP -
LCO desta Câmara Municipal, durante o 
período de janeiro a dezembro de 2026. 

Mês 12 

7. RECURSOS ORÇAMENTARIOS. 

7.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 

Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Fonte: 1500.0000.000000 

8. DO PRAZO CONTRATUAL. 

8.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data de sua assinatura e terá 
duração até 31 de dezembro de 2026. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.1. prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e 
na planilha discriminativa; 

9.1.2. manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
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10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar o pagamento, se os serviços forem entregues em conformidade com as 
especificações e o Termo de Recebimento; 

10.1.2. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento 
dos serviços, inclusive permitir o livre acesso do corpo técnico da CONTRATADA às 
dependências do local dos equipamentos, para a execução das manutenções necessárias, 
dentro dos horários especificados; 

10.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.1.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com a legislação. 

10.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.2.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

10.2.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.2.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável, pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

10.3. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

10.3.1. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

10.4. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

10.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

11.1. A Câmara Municipal de Aliança do Tocantins - TO reserva-se no direito de 
impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de referência. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
Federal 14.133/2021. 
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11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Gurupi - TO como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

12.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. 

13. DAS SANÇÕES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com 
contraditório e ampla defesa. 

Aliança do Tocantins - TO, 02/01/2026. 

'12c ç::.~,J\C ~~ 
~ 

Secretária Geral
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Aliança do Tocantins - TO, 02 de janeiro de 2026. 

Da: Comissão de Contratação 

Para: Setor de Contabilidade/Tesoureiro 

Assunto: Informação Sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para 
Contratação para prestação de serviços de assessoria e alimentação do SICAP -
LCO desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos do 
setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para à 
contratação em epígrafe. Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso 
correspondente. 

Atenciosamente, 

`9 rLnP (b 
Comissão de Contratação 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
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PARECER CONTABIL 

Aliança do Tocantins, 02 de janeiro de 2026. 

Do: Setor de Contabilidade/Tesoureiro 

Para: Comissão de Contratação. 

Senhor, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas à Contratação para prestação de serviços 
de assessoria e alimentação do SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o 
período de janeiro a dezembro de 2026, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

I — Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 
Unidade Orçamentária: 01.031.0001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

Atenciosamente, 

Setor de Contabilidade/Tesoureiro 

Atesto a disponibilidade Financeira para a 
presente contratação. 

l/.Xen~t Jvo d 

~ ~ Tesoureiro 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
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GABINETE DO PRESIDENTE - AUTORIDADE COMPETENTE 

DEPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO 

A/C: Comissão de Contratação 

REFERENCIA: Contratação para prestação de serviços de assessoria e 
alimentação do SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o período de 
janeiro a dezembro de 2026. 

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Geral desta Casa de Leis, solicitando 
contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais providências 
administrativas. 

Visto que já consta no processo a indicação dos recursos orçamentários que 
ocorrerão à despesa, reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o 
setor de Controle Interno para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Aliança do Tocantins - TO, 02/01/2026. 

MARIA RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO - FASE INICIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2026 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 

ASSUNTO: Contratação para prestação de serviços de assessoria e alimentação do 
SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a dezembro de 
2026. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição Federal, e 
demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao 
exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 
Administrador Público. 

Veio a conhecimento deste Departamento de Controle Interno, o processo de Dispensa de 
Licitação, que pede análise e parecer dos atos realizados pela Comissão de Licitação, que 
versa sobre objeto em epígrafe. 

I- DA MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade DISPESA DE LICITAÇÃO, 
prevista no Art. 75,11 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

II- DA ANÁLISE PROCEDIMENTAIS 

I - documento de formalização de demanda termo de referência; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 
III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
IV - autorização da autoridade competente. 

III - CONCLUSÃO 

O Departamento de Controle Interno, em suas considerações, faz saber que, após exames 
detalhados dos atos procedimentais, conclui-se, que nenhuma irregularidade foi 
levantada, entendo que o procedimento está de acordo com a legislação vigente, opto 
para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes. 

É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

Aliança do Tocantins - TO; 02 de janeiro de 2026. 

Controle Interno 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2026 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 

ORGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS -TO. 

OBJETIVO: Contratação para prestação de serviços de assessoria e alimentação do 
SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a dezembro 
de 2026. 

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado 
na data de hoje, para os devidos 
fins de direito. 

Aliança do Tocantins - TO, 05 de 
janeiro de 2026. 

Comissão de Con ratação 

Este processo reger-se-á pela NOVA LEI DE LICITAÇÕES (14.133/21). 
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AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS -TO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 

BASE LEGAL: Art. 75,11 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

INTERESSE: Obter propostas de MENOR PREÇO TOTAL, de eventuais interessados, 
selecionando a mais vantajosa, para o objeto pretendido. 

OBJETO PRETENDIDO: Contratação para prestação de serviços de assessoria e 
alimentação do SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

As propostas devem conter os dados da proponente (CPF, RG, endereço, telefone, responsável 
pelo orçamento e assinatura), e devem ser entregues na Sala da Comissão de Licitações da 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins /TO no endereço: Rua Porto Alegre, s/n, 

Centro, Aliança do Tocantins/TO CEP: 77.555-000, na cidade de Aliança do 

Tocantins/TO, juntamente com: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social, Requerimento 
Empresarial - devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI) CNPJ, documento comprobatório de 
seu(s) administradores) certidões (FGTS, TRABALHISTA, FEDERAL, MUNICIPAL, 
ESTADUAL) da sede da licitante. 

As propostas e documentos de habilitação descritos, devem ser entregues até o prazo de 
encerramento previsto abaixo. 

PRAZO DE ENCERRAMENTO: 08/01/2026, até às 13:00 horas 

Aliança do Tocantins/TO, 05 de janeiro de 2026. 

Comissão de Contratação 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
hnp✓/www.allancadotocantins.to.leg.br/  E-mail: cmaliancanhopnail.coni



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 

BASE LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. V. UNT V. TOTAL 
1 Contratação para prestação de 

serviços de assessoria e alimentação 
do SICAP - LCO desta Câmara 
Municipal, durante o período de 
janeiro a dezembro de 2026. 

Mês 12 XXX XXX 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS XXX 

Aliança do Tocantins/TO, 05 de janeiro de 2026. 

Comissão de Contratação 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
E-mail: cmalianca(r)hotmail_com http://www.aliancadotocantins.to.leg.br/



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

DOCUMENTOS 
HABILITATÓRIOS 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
bttp://www.aliancadotocanfns.to.leg.br/ E-mail: cmalianca hotmail.com 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

J DE A CRUZ - CONSULTORIA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

JORDANA DE ARAUJO CRUZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 22/11/2001, n° do CPF 
091.976.381-29, residente e domiciliada na cidade de Nova Rosalândia - TO, na RUA DAS PALMAS, n° S/N, 
CENTRO, CEP: 77495-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL 
O Empresário Individual adotará como nome empresarial:J DE A CRUZ - CONSULTORIA, e usará a expressão JA 
CONSULTORIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL 
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 60.000,00(sessenta mil reals). 

CLÁUSULA 111- DA SEDE 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA DAS PALMAS, n° 4A, QUADRA 22;LOTE 4A;, 
CENTRO, Nova Rosalândia - TO, CEP: 77495000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVICOS COMBINADOS 
DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO; 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS; SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO; PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA; LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO; ATIVIDADES DE LIMPEZA; EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 
PRODUTOS GRAFICOS; PRODUCAO MUSICAL; FOTOCOPIAS; SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; ATIVIDADES DE ENSINO; ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO 
CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVICOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO; SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS; SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO; PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA; LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO; ATIVIDADES DE LIMPEZA; 
EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE PRODUTOS GRAFICOS; PRODUCAO MUSICAL; FOTOCOPIAS; 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; ATIVIDADES DE 
ENSINO; ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISAO; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N° 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
CNAE N° 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE NQ 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N° 5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
CNAE N° 5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não 
especificadas anteriormente 
CNAE N° 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÁO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

J DE A CRUZ - CONSULTORIA 

o 

O 

CNAE N° 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE N° 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
CNAE N° 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
CNAE N° 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE N° 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE N° 9001-9/02 - Produção musical 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A Empresa iniciará suas atividades em 29/12/2025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
44 do art. 32 da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Nova Rosalãndia - TO, 29 de dezembro de 2025 

JORDANA DE ARAUJO CRUZ 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J DE A CRUZ - CONSULTORIA consta assinado digitalmente por: 
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CPF/CNPJ Nome 

09197638129 JORDANA DE ARAUJO CRUZ 

Q 

O 

~dUCETINS

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/12/2025 10:22 808 N• 17100884282. 

PROTOCOLO: 250671026 DE 30/12/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO, 12521051348. NIRE: 17100884282. COM EFEITOS 

DO REGISTRO EM: 29/12/2025. 

.1 DE A CRUZ - CONSULTORIA 

ERLAN Som NILEOMEM 

SECRETARIO-GERAL 

ww.eimplifice.to.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovsCóo de sua autenticidade nos 
respectivas partais, informando seus respectivas códigos de verificeçEo. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 
64.202.3181000138
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
1 3011 212025 

NOME EMPRESARIAL 

J DE A CRUZ - CONSULTORIA 

PORTE 

ME TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
JA CONSULTORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

82.113-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDAOES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

42.995-99 -Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

43.21.5-00 -instalação e manutenção elétrica 
43.223-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

43.30.4-04 -Serviços de pintura de edificios em geral 
4923-0-02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

58.9.1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

5912-0-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 

anteriormente 
62&9-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 

73.203-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 
7733-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

85.99.6-99.Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

90.01.9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

2135 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DAS PALMAS I 
CEP 
77.495-000 I

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO ~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JACRUZ2535~dGMAILCOM I 

NÚMERO 

I4A I

COMPLEMENTO 

QUADRA22 LOTE 4A I 
MUNICIPIO 
NOVA ROSALANDIA I

UF I 

~ TO 

TELEFONE 

(63) 3361.2400! (0000) 0000-0000 I 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
M~N 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

3011212025 

I 

I

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
•~I~NM I 

I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/1212025 às 16:39:53 (data e hora de Brasilia). Página: 111 

about:blank 
111 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J DE A CRUZ - CONSULTORIA 
CNPJ: 64.202.31810001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:44:33 do dia 31/12/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/06/2026. 
Código de controle da certidão: AC73.12B7.F694.5492 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Número da Certidão 
7465831 

0 

0 
Validador 

35979969641730058686927000488633 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ : 64.202.318/0001-38 
ATIVIDADE ECONÓMICA: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: - 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

HISTÓRICO: 
NAO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 
que vier a ser apurada. 

Validade- O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet. no endereço http://www.to.gov.br/sefaz

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

(Ja Emissão: Quarta-feira, 31 de Dezembro de 2025 - 12h 45m 25s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no sita da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.brlsefaz 



05/01/2026,21:52 Consulta Regularidade do Empregador 

a 

a 

Voltar L imprimir 

ni a 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

64.202.318/0001-38 

3 DE A CRUZ - CONSULTORIA 

RUA DAS PALMAS 4A QUADRA22 / CENTRO / NOVA ROSALANDIA / TO / 
77495-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/01/2026 a 03/02/2026 

Certificação Número: 2026010517086505234020 

Informação obtida em 05/01/2026 21:51:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullaorf/pageslconsultaEmpregadorlsf 1/I 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROSALANDIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número da Certidão:04258 -1 
Contribuinte: J DE A CRUZ - CONSULTORIA 
CPF/CNPJ: 64.202.318/0001-38 
Inscrição Cadastral: 
Inscrição Municipal: 
Endereço: RUA DAS PALMAS, N°4A, QD. SN, LT4, QUADRA22 LOTE 4A 

(Th Certifica-se para a finalidade especificada que o 1 - Contribuinte supra citado NÃO POSSUI DÉBITOS 
AliPfGAVEIS OU AJUIZADOS nesta data, junto a Fazenda Pública a Municipal. 

Ressalva-se ao município o direito de cobrança posteriormente, mesmo no período desta certidão, caso 
constatado algum débito. 
Esta certidão é válida da data de sua emissão até 04/02/2026, devidamente carimbada e assinada pelo responsável 

pela fazenda pública municipal. 
Finalidade: 99 - Outras Finalidades 

o 

Dados de Autenticação QR Code 

Certidão Número: 04258 - 1 

Dispositivo Legal: Lei Complementar N° - CTM, 

Emitido em: 05/01/2026 

Validade: 04/02/2026 

Código de Verificação: gwPdN5EBS23j 

Nova Rosalandia-TO, 05/01/2026 

05/01/2026 - PORTAL DE SERVIÇOS 
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PODER JÜDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS 

Nome: J DE A CRUZ - CONSULTORIA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 64.202.318/0001-38 

Certidão n°: 874600/2026 

Expedição: 05/01/2026, às 21:59:44 

validade: 04/07/2026 - 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J DE A CRUZ - 
CONSULTORIA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
64.202.318/0001-38, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 
642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, 
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 
21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta 
Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a 
Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus 
estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão 
condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal 
Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas constam os 

dados 

necessários à identificação das pessoas 
naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do 
Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória 
transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a 
honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos 
determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados 
perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação 
Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força 
executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.ius.br 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) 

Consultado: J DE A CRUZ - CONSULTORIA 

CPF/CNPJ: 64.202.318/0001-38 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 12:49:48 do dia 31/12/2025 , com validade até o dia 30/01/2026. 

Link para consulta da verificação da certidão https://cerlidoes.cgu.gov,br/ 

Código de controle da certidão: UnlfajLYHMKggoNI88yh 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1a e 28 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 31/12/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

J DE A CRUZ - CONSULTORIA 
64.202.318/0001-38 

~ 
OBSERVAÇÕES: $2%\Y P'f'4 yrar l: . a=rim 
a) Os dados de identificação são dé respon abilida~dfe do sol 'citant&dácertidáo; devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatág "~ / I ?lb) A certidão será emitida -dewáço{docompas f~ormações inserriidas~noÇbanpóodejâados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatual'íìadós, o interessado dé éeqra~r uerer ã átúali-0 záçao júnfó ao juízo ou órgão julgador. 

~ - c) Acertidão será negativa qúudo:naj%jo ossivel,ãIildividuáQiaçáo d os'proeesso •por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2O da`ResòIGçao
d) A certidão cível contebj açõe cíveis, ezecuçõés fiscais, zecuçoes e•insólvência~Qis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais. Inventarios pterdiçoesattutelas3e c iratelas.;A certj idao criminal compreende os 
processos criminais, os processos cri ninalus militáre'sje asrexecuções\penáis. Demáis'infformações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em yvw v tjdit jus.brs no menu Serviços, Cohidoe's~=Cértidãb NadtConsta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falêncjte:Recupëraçao Jud cial;Cível ou Especial a renndem1ao5 d(sposto~no inciso II do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
O Medida prevista no artigo 26zdó Çodlgo:Penalsenténça,nao;$ansitada e a ulgadó. 

A autenticidade devera se(ccõnfiirmada no, iate do ~TJDFT.,(www tjdit fus•br)/yn6 menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta ,~Validar Cei idã6!-Áuteptiçár,  • 

informandó sAe uméro dó seló digital de segurança 
impresso.

~-

nitida gratuitamente pela i fie netem i3 .L12/202` 
Sèlo digital de segurança: 202t CITD SF,OLHV- N.3ÇOA 
A • VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS, _.

Página 1 de 1 31/12/202512:50:47 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de BrasRta - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A Ala B - Térreo. 

Brasilia - DF 
Horário de Atendimento: 7h ás 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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JA 
J.A C,ONSULT,QRTA 

CNPJ 64.202.318/0001-30 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO 

CONTRATANTE: J DE A CRUZ - CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o n° 
64.202.318/0001-38, sediada Rua das Palnas, Lote 43, Centro em Nova Rosalândia -
TO, Cep:77.495-000, neste ato representada por seu sócio a Sra. Jordana de Araujo 
Cruz, brasileira, solteira, empresária, CPF n° 091.976.381-29, residente e domiciliada 
na cidade de Nova Rosalândia - TO. 

CONTRATADO: GUSTAVO RODRIGUES LIRA, CPF n° 050.262.501-57, 
brasileiro, Pregoeiro, Contabilista registrado no CRC n°. 006526/O-3, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Rosalândia -TO. 

1. O objeto deste contrato é a prestação de serviços autônomos de 
Contador/Contabilista e Serviços Especializados de Pregoeiro com atuação na área 
pública. 

2. O CONTRATADO executará os serviços com zelo e dentro dos prazos 
solicitados pela CONTRATANTE, assumindo por si as obrigações quanto à função 
executada. 

3. Em remuneração pelos serviços prestados, o CONTRATADO receberá da 
CONTRATANTE a quantia mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

4. O CONTRATADO cumprirá jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 
a serem distribuídas conforme necessidade do CONTRATANTE, entre 
atividades/atendimento realizados presencialmente (in loco) conforme localização 
idicada e em regime de trabalho remoto (home office). No exercício das atividades 
realizadas presencialmente (in loco), todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, incluindo, mas não se limitando a transporte, alimentação e estadia, serão de 
inteira responsabilidade do CONTRATANTE. 

5. O Contratado assume inteira responsabilidade pelos serviços técnicos realizados, 
assim, pelas orientações que prestar. 

6. As multas decorrentes da entrega fora do prazo legal, para pagamento, ou que 
forem decorrentes da não execução dos serviços por parte do Contratado, serão de 
responsabilidade do mesmo. 

7. O presente contrato será rescindido sem nenhuma formalidade, além de simples 
carta protocolada, face o descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 
contrato, cabendo ao CONTRATADO, nesses casos, unicamente o recebimento do 
valor dos serviços concluídos até a data da rescisão. 



IA 
J.A CONSULTORIA

CNPJ 64.2O2.318/OOO1-38 

8. As partes elegem o Foro da Comarca de Paraíso do Tocantins-TO, para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste contrato. 

Estando assim justos e contratados, firmam as partes o presente instrumento, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 

Nova Rosalândia - TO; em 31 de dezembro de 2025. 

GUSTAVO Assinado de forma 

RODRIGUES digital por GUSTAVO 
RODRIGUES 

LIRA:05026250157 LIRA:05026250157 

J DE A CRUZ Assinado de forma 

C0NSULT0RIA:6 digital porJ EACRUZ 
CONSULTORDA:6420231 

4202318000138 8000138 

CONTRATADO CONTRATANTE 

1. 
Testemunha
CPF: O `~ j. b`

)
 
 

' 3(° ~ 
2 
Testemunha 
CPF: 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEARA 
CNPJ N°. 74.062.332/0001-37 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que o Profissional Sr. Gustavo Rodrigues Lira, brasileiro, Contador CRC 
n° 006526/0-3, inscrito no CPF (MF) n°. 050.262.501-57, prestou serviços para PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASEARA/TO E FUNDOS MUNICIPAIS, durante o período de 
janeiro de 2025 até a presente data, sendo Serviços de Assessoria e Consultoria 
administrativa na gestão organizacional, operacional nos departamentos de 
planejamento, compras e licitações desta Câmara Municipal, conforme processo 
administrativo n° 004/2025. 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom 
desempenho operacional, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data 

Caseara -TO, em 30 de dezembro de 2025. 

MARCOS Assinado de forma 

CARVALHO I digital por 

LIMA;0399548 
MARCOS 
CARVALHO 

0179 LIMA93995480179 

Marcos Carvalho Lima 
Prefeito Municipal 

C) 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULANmA 
CNPJ N°. 00.495.571/0001-44 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que o Profissional Sr. Gustavo Rodrigues Lira, brasileiro, Cbntador CRC 
n° 00652610-3, inscrito no CPF (MF) n°. 050.262.501-57, prestou serviçós para CÂMARA 
MUNICIPAL DE ABREULANDIA, durante o período de janeiro de 2025 até a .presente 
data, sendo Serviços de Assessoria e Consultoria administrativa na gestão organizacional, 
operacional nos departamentos de planejamento, compras e licitações desta Câmara 
Municipal, conforme processo administrativo n° 006/2025. 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom 
desempenho operacional, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data 

Abreulândia -TO, em 30 de dezembro de 2025. 

Le o J~ r'W"edrado Paihares 
Presidente 

o 
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TRIBUNAL DE CO,NT'À'S 

'`~ DO ESTADO DOTOCAN1ÌPÌSir' . 

~ ~ • ~.y

~jd . CeYtficadQ

Certificamos que 

GUSTAVO RODRIGUES LIRA 
participou da Reunião/Oficina Técnica de Orientação aos Jurisdicionados - 4a e 5a Relatorias, realizá"dá ,pelo 
TnbunaI de:Contas do Estado do Tocantins, no dia 31 de maio de 2017, em Palmas/TO. 

'áiïõël Püës=dós"Santos Roger Luis Monteiro Tolentino 
andnifé,do TGE-7YJ Diretor Geraldo Instituto de Contas 

ãúiéàtiddáde destedocumento pode,serverificada através do endereço http://ea&tce.to.govbdinsdtutodecontas 
Aüjéritìcâçâo: -e9d849cd17d91cec36a383361c989c82 

s. 



Evento/curso: Reunião/Oficina Técnica de Orientação aos Jurisdicionados - 4a e 5' Rélàtoiiàs;
Mortalidade: Presencial' y:

Período: 31I0512Õ17 a 31/05/2017 r ~ 
Carga horária: 8 Heras 

Cônteúdo Programático 
Palestra: Inconsistericiana Elaboração e Aprovação da Lei Orçamentada Anual - LOA 
Palestra: Inegularidadés recorrentes em Processos de Auditoria 
Palestra: Informe técnico sobre CADUN e o sistema SICOP 
Palestra:,SICAP-Lo 
Pàlésf * CÁP-AP j¡r,h ~.....~ 4 
:PalStrac SICAP-Contabil. 

uténundàde deste documento pode ser verificada através do endereço http://ead.We.to.pov br/institutodecontas 

~Y s 
,, liutenticaçáo: e9d649cd17d91cec36a363361c969c82

¢, P Certificado impresso èirii-22/06/2021 

1 
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PERFAZENDO CARGA HO=R:ARIA 

JOSE ROB -~; TO SOARES 
Coorde I a a) Pedagógico 

\j/ WR Educacional 
SOMOS ASSOCIADOS 

w~ 
J 
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ABED z ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
='0E EDUCAÇAOA DISTANCIA O 

U.

CERTIFICAMO,~$~Q,UfE GUSTAVOVO _R.ODRIkGUES,- LIRA,hPO~RTADOR(A) DO 
RG DE N°: 1.20x2.800 SP -TO,  :INSCRITO(A) NO- C.P'F~ SOB O N°: 
050.262.501-57,'~,'CONICLUIU ~O;; CURSO. `~P'REGOE,I;RO, ;~CYO:M ÁREA DE 
FORMAÇAO CO~NTI.NADA fF EM ; .C'ÓNT~i4B;IL'`ID%ADE.; . ':NO. _'- ,,PERÍODO DE ~ 

Kd-lod.lomuSgibl3w4USMwR W PoIUfS ap/.6N635o1i) 
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GUSTAVO RODRIGUES LIRA 
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- CONCEITUAÇÃO DE PREGÃO 

- LICITAÇÃO 

- PREGÃO PRESENCIAL 

- PREGÃO ELETRÔNICO 

- BENEFÍCIOS DO PREGÃO 

- FASES DO PREGÃO 

PREGOEIRO 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

C 

~ot0001,o3 I 
ACIONAI - ME 

miciva ao Morolc e•2s0 
lagos-CEP:3747a-O00~ 
otoxptt90-Md ,-_„~ 

-- ! %r ALUNO(Á) p „ROVeYDO(`p~4NAAVALLIÇ-A` O DE CONCLUSAO'OBTENDO~NÔTA : 10(DEZ). 
Certificado R ~ trado`".~. - ~  ~`~~~ ~~ ~ ha~`~ Cerli ~~'~~~ egts Sob o N . .00033345910-2016 no. ~ hvr'o 005 na página: 159 .x.3~ m ^;.:o ~.. . .. 

Emitido em 07 de Fevereiro de 2019: or~,W.RiEddcacìónal Ltda ME - CNPJ 26.165.960/0001-03 Alameda Vinícius de Morais, n°260- sõlãrdóiLagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000. Reconhecido e Auto-Regulamentado pelos Pareceres CNE/CES 241/99 - CNE/CP 097/99 - CNE/CES 765/99 e Decreto Lei N°9394/96. Art. 39, § 2°. e Art42. Decreto Lei N°5154/04, Art. 1°; inciso 1; Art. 3° e Decreto Lei 11.741/08. 
Certificado de Curso Livre não sendo válido como cursos de nível superior (graduação, extensão, pós-graduação). 

Validação em www.wreducacional.com.br 
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M EGACON F24 
INOVAÇÃO NA GESTAO PÚBLICA 

CertifëàtÓS sua participação no evento Presencial MEGACONF24 - TOCANTINS 
2024;frealizado em Auditório da OAB - TO, no dia 13 de Junho de 2024, com 8 

horas/aula de conteúdo. 

o 

CERTIFICADO 

GUSTAVO RODRIGUES LIRA 

` Megasoft 

JO HOSA`AN 
RETOR TÉCNICO 

D 7 IEL MAR INS 
PRESIDENTE 



o±-seua!ed we `o!oaauaoDad ep 
olao2!pne ou opez!!eaa `seaoq e ap eueaoy e6e e 

U.1OD suiLueDol - £ZOZ &uo0e6aW `Ie!ouasaad o~uana 
op `EZOZ ap I!age ap gZ e!p ou oped!oqaed JO]. aod 

till S2fl WG•ã OÁb'JLSf1J 

:e opipaouoo a opeo!Jqaao a]s3 

Oy5`dd lo 112iVd 34 
OaVD1J112i33 

á«~e• J NOD 
v
o,

`^ '  
~^I

J^=rn 

Y V~YY

~ 

s~̀ ' ~~~► i}ose6aW 
~i►G ~ .....► 
%► ~'►. 



o 

o 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL LAGOA DA CONFUSÃO 
CNPJ N°.26.753.160/0001-03 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que o Profissional Sr. Gustavo Rodrigues Lira, brasileiro, Contador CRC 
n° 006526/O-3, inscrito no CPF (MF) n°. 050.262.501-57, prestou serviços para o exercício de 
2025, sendo Serviços de Assessoria e Consultoria administrativa na gestão 
organizacional, operacional nos departamentos de planejamento, compras e licitações 
desta Câmara Municipal. 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom 
desempenho operacional, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data 

Lagoa da Confusão -TO, em 30 de dezembro de 2025. 

LUIZ EDVALDO 4 Assmadoderormadigitalporwlz 

COELHO DOS IEDVALDO COELHO DOS 
5.@05:77501861153 

SANTOS:7750186],1f53 Dados:2o25.12so 16:52,24-0300 

Luiz Edvaldo Coelho dos Santos 
Ver. Presidente 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

GUSTAVO RODRIGUES LIRA 

concluiu o curso Licitação por concorrência, concurso, leilão e diálogo 
competitivo (Turma AGO/2024), com carga-horária de 20 horas, início em 
08/08/2024, término em 30/08/2024 e nota final 

ma 

Betánia Lemas 
Presidenta 
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Histórico 

Nome: 
GUSTAVO RODRIGUES LIRA I 
Disponibilidade: 
08/08/2024 a 07/09/2024 I 

Conteúdo 

Módulo 1: ihsão geral 
Módulo 2: Concorrénda 
Módulo 3: Concurso 
Módulo 4: Leilão 
Módulo s: Didlogo Competitivo 

Curso: 

Licitação por concorrência, concurso, leilão e diálogo competitivo 

Carga I-lordrla: 
20 horas 

i 

Nota Final 
100 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov-EV.G sob o código: z1Le11398255,8WmWE 
Este certificado foi gerado em 30/08/2024. 
o presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:¡/www.escolavirtuaigov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

ea 1= Escola Nacional de 
Administração Pública 

I u0.62T.612/0001-09 

Ii Enap 
Pv1a n:4oini Ia 

M.dn..n._lo Pública 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

GUSTAVO RODRIGUES LIRA 

concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma AGO/2024), com 
carga-horúria de 20 horas, início em 08/08/2024, término em 3%8/2024 e nota 
final 8188. 

Betánia Lem©s 
Presidenta 
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Histórico o o 
I Nome: Curso: 

GUSTAVO RODRIGUES LIRA I Formação de Pregoeiros - Teoria 

i Disponibilidade: 
08/08/2024 a 07/09/2024 

Conteúdo 

Ji 
i Carga Horária 

20 horas 

Módulo 1 -Pregão, uma modalidade de licitação (na fama eletrônica) 
Módulo 2- Fases do Pregão Eletrônico 
Módulo 3 -Pregão  Eletrônico - Operação porte S 
Módulo 4 -Pregão  Eletrônica - Operação porte 2 

i Nota Final• 
81.88 

Certificado registrado na Escota VirtuaLGov - EV.G sob o código: 6TbZ13.98418421I4 
Este certificado foi gerado em 30/08/2024. 
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

Escola Nacional de 
Administração Pública 

oo.szz6lzi000j.-og ~ 
Enap 

rco2a aaloj m .r-.M-„-:so wnwm 
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DECLARAÇÃO 
DE PARTICIPAÇÃO 

Declaramos que 

GUSTAVO RODRIGUES LIRA 
Participou da aula "Processo de aquisição e contratação de bens públicos", que integra o Programa ATM Capacita, realizado dia 10 de junho de 2021, tendo carga horária de 2h. 

Diogo Borges de Araújo Costa Rodo4fo Pereira S. Martins 
Presidente da ATM SMART,jAssessoria e Consultoria 

ATM 
CAPACITA 



INSTITUTO BE DIREITO APLICADO AO SETOR PUBLICO 
CAPACITAÇAO E FORMAÇAO SUPERIOR 

CERTIFICADO 
O Instituto de Direito Aplicado ao Setor Público - Idasp certifica que 

Gustavo Rodrigues Lira 
participou do Curso de Capacitação sobre a Nova Lei de 
Licitações, ministrado de 15 a 17 de abril , com carga horária de 
16h. 

Júlio Esdron Arthur Faria Cardoso 
Coordenador Acadêmico Sócio Administrador 
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TEMA - Nova Lei de Licitações e Contratos 
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de 12 de abril de 2021. 
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Ádminis Brat vos - Lei 14.133, 

Ementa - Nova lei de licitações e contratos adminis atl s. Ambito de plicação. Princípios. Definições. 
Vigência. Procedimento licitatório. Fasetpr para ória e julgam ent. Modalidades e regimes de execução. 
As inovações para o contrato administrativo. Execução do contrato Extinção do contrato. Fiscalização ~. ésiú
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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2026 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Em razão da proposta 
mais vantajosa no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), está abaixo de R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) 
limite estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021 conforme 
decreto n° 12.807, de 29 de dezembro de 2025, justifica-se a contratação direta através 
de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 
licitatório. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização 
da autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica - se as 
devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a 
previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa 
de licitação, bem como atestado a disponibilidade financeira. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 
observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores, 
tendo a empresa J DE A CRUZ - CONSULTORIA, inscrita no CNPJ no 
64.202.318/0001-38, apresentado o menor preço global, bem como toda documentação 
pertinente o que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação 
mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da 
unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de 
medidas devidamente especificadas, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 
14.133/2021. 

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao 
atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que foram atendidos todos os requisitos formais para a contratação. Sendo 
assim, entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da 
postulação da DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Aliança do Tocantins - TO, 08/01/2026. 

P1~ p~ 
Comissão de Contratação 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
http:!/www.aliancadotocantins.to.leg.br/ E-mail: cmalianca ?hotmail.com 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

Da: Comissão de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 

Assunto: Contratação para prestação de serviços de assessoria e alimentação do 
SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a dezembro 
de 2026. 

Processo Administrativo: 007/2026 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo, o artigo 75, 
Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, razão da escolha do prestador dos serviços, documentação para 
habilitação, indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para devida 
apreciação. 

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso 
III, solicito que seja previamente examinada a contratação através de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com emissão Parecer Jurídico, visando a demonstração e o atendimento 
dos requisitos legais exigidos, para que a autoridade superior autorize a contratação e 
proceda com a devida publicidade. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Aliança do Tocantins - TO, 08/01/2026. 

Comissão de Contratação 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
E-mail: cmalianca, hotmail.com http://www.aliancadotocantins.to.leg.br/ 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° OXX/2026 

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si celebram a 
Câmara Municipal de Aliança do 
Tocantins - TO e a Empresa 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, com sede na Rua 05, n° 
114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, neste ato representada pela 
Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, divorciada, funcionária 
pública, Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.670/SSP-TO, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na Rua 15 de Novembro, n° 
87, Centro, Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000., doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXX3OO XX3XX, com sede 
no(a) XXXXXXIXX, n° XXX, XXXXXXXX, Bairro: XXXXXXX, CEP: XXXXX, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° XXXXXXY, expedida pela XXXX, e CPF n° 
)OQ XXXX, inscrita na OAB/XX sob o n° XXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° XXX/20XX e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1-0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação para prestação de serviços 
de assessoria e alimentação do SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o 
período de janeiro a dezembro de 2026. 

1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o 
presente contrato em todas as suas condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1: Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CON 1'RATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 
n° XXX/2026 e DISPENSA DE LICITAÇÃO XX/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Rua 05, n°114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
http://www.aliancadotocantins.to.leg.br/ E-mail: cmalianca@hotmail.com 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

3.1- 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/20XX e 
encerramento em 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente respeitando a 
vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO, 

4.1- 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ O; 
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

4.4 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins -TO. 

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 
Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021; 

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
http://www.aliancadotocantins.to.leg.br/ E-mail: cmalianca@ahotmail.com 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa; 

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara Municipal 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 

9.3 - A CÂMARA reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Ocorrendo a rescisão antecipada e imotivada do presente contrato por iniciativa 
da CONTRATANTE, esta ficará obrigada a pagar ao CONTRATADO, a título de 
indenização, um valor correspondente à metade da remuneração que lhe seria devida até 
o termo final do contrato, em estrita conformidade com o que dispõe o artigo 603 do 
Código Civil. 
10.2 - A critério do CONTRATANTE, caberá a rescisão do contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer falência e/ou concordata do 
CONTRATADO ou ainda quando este: 
I- Não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 
II- Transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE; 
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10.3 - Na hipótese do item I desta clausula, ao CONTRATANTE caberá receber o valor 
dos serviços já executados; 
10.4 - Ocorrendo rescisão por um dos incisos elencados no item 10.2, o 
CONTRATANTE poderá responder por perdas e danos cobrados administrativamente 
ou judicialmente. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 

12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021. 

12.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Gurupi -TO como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Aliança do Tocantins - TO, xx/xx/20xx. 

MARIA RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara 

Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
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CPF: 

TESTEMUNHA 

CPF: 
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PARECER JURÍDICO 
Data: 09/01/2026. 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador 
de serviços, quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que 
prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 
72 c/c 75, II, da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
003/2026. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 
ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Aliança do Tocantins - TO, 09/01/2026. 

MARIA RIBEIRO DA SI VA 
Presidente da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 

CONTRATO N° 007/2026 

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si celebram a 
Câmara Municipal de Aliança do 
Tocantins - TO e a Empresa J DE A 
CRUZ - CONSULTORIA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, com sede na Rua 05, n° 
114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, neste ato representada pela 
Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, divorciada, funcionária 
pública, Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.670/S SP-TO, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na Rua 15 de Novembro, n° 
87, Centro, Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000., doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, J DE A CRUZ - CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n° 
64.202.318/0001-38, com sede na Rua das Palmas n°4A, centro, CEP: 77.495-000, Nova 
Rosalândia - TO, denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei 
n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1-0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação para prestação de serviços 
de assessoria e alimentação do SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o 
período de janeiro a dezembro de 2026. 

1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o 
presente contrato em todas as suas condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1.- Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 
n° 007/2026 e DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1- 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 09/01/2026 e 
encerramento em 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente respeitando a 
vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO, 

4.1- O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais) mensais pela CONTRATANTE, a CONTRATADA, referente serviços prestados 
no mês. 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

4.4 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins -TO. 

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 
Unidade Orçamentária: 01 .01.01.031.0001 .2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021; 

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa; 

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara Municipal 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 

9.3 - A CÂMARA reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Ocorrendo a rescisão antecipada e imotivada do presente contrato por iniciativa 
da CONTRATANTE, esta ficará obrigada a pagar ao CONTRATADO, a título de 
indenização, um valor correspondente à metade da remuneração que lhe seria devida até 
o termo final do contrato, em estrita conformidade com o que dispõe o artigo 603 do 
Código Civil. 
10.2 - A critério do CONTRATANTE, caberá a rescisão do contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer falência e/ou concordata do 
CONTRATADO ou ainda quando este: 
I- Não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 
II- Transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE; 
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10.3. :NãJiipóte'se:=do item I desta•clausw; ao CONTRATANTE cabërá reeebër o v 10 
dos•serviços já executados; 
10.4 - Ocorrendo rescisão por um dos incisos elencados no item 1.0:2;. o 
CONTRATANTE poderá responder por perdas e danos cobrados administrativamente ou judicialmente. 

CLÃ IJSULADECIMA PRIMEIRA-.DOS CASOS OMISSOS 

11.0'- Os casos omissos:serão'dëclddóspelà,CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na. Lei 'no ;14:133,. de 2021, e demais normas federais de licitações e,contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Leito 890* de 
1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 

1211 0 presente-  :Contrato tem embasamento legal no artigo 75Hinciso II da 4.133.r:dé 
2O21. 

12.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

131 Fica éleito o foro da Comarca de Gurupi - TO ,cómo ,único. e compètënté •pata 
diriniir'quaisquer demandas do presentecontratò, por mais privilegiado què outro possa. 
ser. 

13:2 - E por estarem, justos e contratados firmam o presèntè ëm: 02 (duas) vias de igual' 
teor  forma para que produzam os efeitos legais. 

Aliança do Toçaxïtins -'TO;A9/0l1%2026É;

1)Th/U.v ' í~P,fia to¡-4

MARIA RIBEIRO DA SILVA 
PRESIDENTE DACÁMARA 

CONTRATANTE 

JDEACRUZ Çrlsslnadoderorma 
CONSULTORIA:6+dlyaal porJ oeqcauz 

, CONSULTORIAb42073 
4202318000J38 18000138 

J DE A CRUZ - CONSULTORIA 
EMPRESA CONTRATADA 
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TESTEMUNHA 

CPF: 

TESTEMUNHA 

CPF: 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 

CONTRATO N° 007/2026 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS -
TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, 
com sede na Rua 05, n° 114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, 
neste ato representada pela Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, 
divorciada, funcionária pública, Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
1.670/SSP-TO, inscrita no CPF/MF sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na 
Rua 15 de Novembro, n° 87, Centro, Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000. 

CONTRATADA: J DE A CRUZ - CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n° 
64.202.318/0001-38. 

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

VIGÊNCIA: 09/01/2026 a 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente 
respeitando a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 

Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Fonte: 1500.0000.000000 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação para prestação de serviços de assessoria e 
alimentação do SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

Aliança do Tocantins - TO, 09 de janeiro de 2026. 

É DS 
Presidente da Câmara 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do 
presente no placar desta Câmara Municipal e site 
Oficial. 

Aliança do Tocantins - TO, 09/01/2026. 

Secretária Geral 
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